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Ofício CNRE nO 002/2012 

Ao Senhor 

Secretário da Receita Federal 

Carlos Alberto Barreto 

Assunto: Banco de Horas - Uruguaiana/RS 

! CÓPIA 
Brasília/DF, 15 de outubro de 2012. 

limo. Senhor Secretário, 

O CONSELHO NACIONAL DE REPRESENTANTES 
ESTADUAIS - CNRE DO SINDIRECEITA - SINDICATO NACIONAL DOS 
ANALISTAS-TRIBUTÁRIOS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, entidade 
representativa da categoria dos Analistas-Tributários da Receita Federal do 
Brasil, pessoa juridica de direito privado, com registro no Cartório do 2° Ofício de 
Registro Civil de Títulos e Documentos sob o nO 2.416, Livro A-7 e no Ministério 
do Trabalho sob o nO 46206.00689/2009-11, inscrito no CNP,I/MF sob o nO 
37.116.985/0001-25, por seu Presidente, Gerõnimo Luiz Sartori, vem perante V. 
Sa., diante da forma que foi instituído o banco de horas por meio da Ordem de 
Serviço DRF/URA nO 001/2010, reiterar as considerações apontadas no Ofício 
protocolado dia 28/08/2012 (Doc. em anexo), no qual demonstrou-se que os 
horários fixados pela Ordem de Serviço retromencionada fogem do padrão 
adotado pela Receita Federal do Brasil, razão pela qual indagou-se à V. Sa. se 
este entendimento é corroborado pela Secretaria da Receita Federal e cada 
unidade poderá instituir um banco de horas diferenciado ou se haverá 
uniformidade nos critérios a serem adotados. 

~~mi~~iii~;=~;;;ttrdialmente, 

VJO o, - k ~L1 
G RÔNIMO LUIZ bRTORI 

Presidente 
CONSELHO NACIONAL DE REPRESENTANTES ESTADUAIS - CNRE 

SINDIRECEITA 
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SINDIRECEITA -. .... -..... "--.~,... .... ---
OfiCio CNRE n° _/2012 

Brasíha. 23 de agosto de 2012 

Ao Senhor 
Secretário da Receita Federal 
Carlos Alberto Barreto 

\ CÓPIA 
Assunto: Banco de Horas - UruguaianalRS 

limo. Senhor Secretário. 

, 
O CONSELHO NACIONAL DE REPRESENTANTES ESTADUAIS -

CNRE 00 SINDIRECEITA - SINDICATO NACIONAL OOS ANALISTAS-TRIBUTÁRIOS 
DA RECEITA FEDERAL 00 BRASIL. entidade representativa da categoria dos Analistas
Tributários da Receita Federal do Brasil, pessoa jurldíca de direito privado. com registro 
no Cart6rio do 2" Ofício de Registro Civil de Títulos e Documentos sob o n° 2.416. Livro A-
7 e nO Ministério do Trabalho sob o nO 46206.0066912009-11. inscnto no CNPJIMF sob o 
n° 37.116.985/0001-25, por seu Presidente, Gerõnlmo Lul;:Sartorl, vem perante V. S.a" 
diante da forma que foi Instituído o banco de horas por meio da Ordem de Serviço 
DRF /URA nO OtJ1I20 1 O. tecer as sejjuintes consideraçóes: 

1. O Delegado da Receita Federal do Brasil em UruguaianalRS exarou, 
em 14 de maio de 2010, a Ordem de Serviço DRF/URA nO 00112010, com o escopo de 
disciplinar o horário de trabalho no Porto Seco Rodoviário de Uruguaiana (000. em 
anexo). 

2. Por melo da referida ordem Instituiu-se um banco de horas. No 
entanto, o que causou estranheza á entidade sindical, além da instituição da ferramenta 
por ordem da serviço, foram OS critérios estabelecidos /'l,a norma, sobretudo a 
diferenciaçao da distribuição da carga horária para os cargos de Auditor-Fiscal e Analista 
Tributário, 

3. Nota-se que a questao do banco de horas não é prevista na legislação 
que rege os servidores publicas. Para os trabalhadores regidos pela CLT a instituiçao do 
banco de horas é perm~ído somente quando há acordo ou convenção coletiva. com a 
participação do sindicato que representa a categoria dos'trabalhadores. pOis a regra é o 
pagamento das horas extraordinárias: 

"ADMINISTlUTlVO A úTOS 
DELEGACIA. REGIONAL DO. 

DE lNJ1RAÇÃo. MULTA. 
TRABALHO, Jo.RNADA DE 

SHCGN Cfl 7021703 Bloco E LOja 37 CéP 70720-650 . BrosiliolDf 
Fone (61) 3'163-0088 Fax 161) 3962·2288 • www.slndlrecefta.O'g,b< 

... ~t_l 



• 
I 

SINOIRECEITA -_ .. __ ...... _.---- TRABALHO NOR,IJAL EXCEDIDA SF.M PREVISÃO 1'.1>1 ACORDO 
ESOlTO OU CONVENÇÃO COLF.TIVA, INFRAÇÃO 
CONFIGURADA IMPOS--<;IBILlDADE DE RESTITUiÇÃO DOS 
VALORES PAGOS, - A ConslÍ/uiç(fo Federal. em seu arl. í', XII!. 
e:rtabelece que são direito.~ do Irahalhador urbano e rural, dentre 
outros, a garantia de duração' do trabalho normal não superior a 
oito horas diárias e quarema e quatro semanais, faculrada a 
compensaç40 de horários e redução de jornada. mediante acordn ou 
conven~do coletiva. • A apelante foi auiuada pela Delegacia 
Regional do Trabalho. ao argumento de que teria exigido que dois de 
se!JS funcionários laborassem por período superior ao márimn 
estabelecido em lei, sem que, para lanlO, houvesse previsão em 
acordo e.licrUo ou convem;bo coleti;'Q, w O pacto coleti'l:o da categoria 
(construçdo civil) dispõe que a jornada semanal de /.raballro dos 
empregados será de 44 (quarenta e quatro) horas. cumpridas de 
segundajeira a sexta-jeira. sendo I (um) dia com jornada de 8 (aito) 
haras e 4 (qual.ro) dias com jarnada de ,9 horas, estabelecendo, 
ainda. remuneração pelo cumprimento de horas extras, as quais 
somenle serão permitidas se decorrerem da necessidade das serviços 
e sa houver ceJ11cordància do trabalhador. - O referido instrumento 
prev~ outrossim, que as empresas poderio, a )eu critério, 
acordar eom 'Os trabalhadores, com s assistência dó sindicllto da 
categorb, a implantaçJo do Slstcma de ··banco de hora8, atnvés 
do qual será possível a compenuç.ão de eventuai5 horas 
adicionais trabalhadas. - Somente através de acordo firmado 
entn:! o empregador e os empregado!', com a psrtieipaç.ão do 
sindicato respectivo, poderá ser excedido o limíte legal da jornada 
de· trabalho. desde quc~ é claro, haja a devida compensação. -
Considerando que a apelante não trouxe aos autos prova de que 
tenha acordado com seus empregados o aumenlO da jornada de 
trabalho mediante compensação, é certo que à ompliaçiio do horário 
normal de labor' de seus funcionários constitui rnfraçdo à legíslaçdo 
do trabalho. revelando-se legÍlimas as aul.uaçàes levadas a ejeltn 
pela Delegacia Regional da Trabalha. ainda que lenha havido (1 

pagamema das horas excedemes /.raballradas, -Nas lermos da 
Convenção Colet.iva de Trabalho ara em debate. (> I.rahalh" 
eXlroordInário someJf1e ocorrerá em hipóteses excepcionais e desde 
que haja concordância dos trabalhadores, {1 que n(lO resMu 
demonstrado no presente casa, Recurso improvida. 
(AC 199851010255486, Desembargadora Federal REGINA COELl 
M. C. PEIXOTO, TRF2 - SETIMA TURMA ESPECIALlZADA. 
Dru - Data::OJ/0512007 • Pagin.::282,) 

4, Cumpre destacar Que. no âmbrto do Judiciário. existem tribunais que 
já instituiram o banco de hor3S, como ferramenta hábil a facilitar a organitação e 
administraçao do serviço. conferindo maior maleabilidade em relaçM aos horários de 
trabalho de seus servidores, 

SHCGN Cri 7021703 Bloco E LOío 37 CEP 70720-650 BrooiolDF 
Fone (61) 3963-0088 Fax (61) 3962·2288, wwwSíndirecettoorg,br 
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5. Ocorre que na instituição do banco de horas no âmbito de outros 
órgaos verifica-se que foram fixadas regras claras, uniformes, com limites definidos para a 
utilizaçao do banco de horas, que é utílizado primordialmer.te para fins de f1exibilizaçao da 
íornada (o servidor trabalha mais em um dia e menos em outro e vice-versa) e 
excepcionalmente para as horas extraordinárias Que continuam exigindo a excepcional 
necessidade do serviço e a expressa determinação da chefia imediata, 

6, A criação de banco de horas pela Ordem de Serviço do Delegado da 
Receita Federal em UruguaianaIRS, que não detém, s.m.j., competência para instituir a 
aplicação desta ferramenta no ãmbrto dos seus servidores, não demonstra critérios claros 
sobre as jornadas e crla diferenciação entre 0$ Auditores e os Analistas na duração e nos 
dias de jornada. 

7. o Decreto 1'10 1.590195, prevê: 

•. Art 1" A jornada de trabalho dos servIdores da Admlnlstraç~o Pública 
Federal direta. das autarquias fi das fundações publicas federais, S8r~ de 
oito horas di~rias fi: 

I ~ carga horána de quarenta horas semanajs. exceto nos casos previstos 
em le{ especifica, para os ocupantes de cargos de provimanto efetivo,' 

If ~ regime de dedicaçAo integrar. quando S6 tratar de S6Nidoros ocupantes 
de cargos em comissao ou funçlo de dfreçáo, chefia 6 assessoramento 
supedores, cargos de direçl1o, funçao gratificada 6' gratif1caçáo de 
represanlaçlJo, 

Parágrafo tjnico, Sem prejulzo da jomada a que se encontram sujeitos. o.s 
s6rvldOfes referidos no inciso fl podertio, ainda" ser convocados sempre 
que presente interesse ou necessidade de sarvlço_ 

Art, 26 Para os S&rviços que eXIgirem atividades conf(nuas de 24 horas, t1 
facultada a aooç~o do regime de lurno ininterrupto de revezamento. 

Arl. 3R Quando os serviÇos exigirem afividades contfnuas de regime de 
turf10S ou escalas, em p9rlodo igualou superior a doze horas mmmm;ptas. 
em ftJn~o de atendimento ao publico ou trabalho no per/odo noturno, é 
faCJJlJado ao dirigente máximo do órgáo ou da entidade au/onzsr os 
servidores a aJmpn'r jomada de trabalho de seis horas diárias e C8'í18 
horária de trinta horas semanaiS, devendo-se, neste caso, dispensar o 
intervalO para refeições, (Redacao dada pelo Oe~~ 4,836, ºª--
9,9.20031 

8. Ademais, os horários fixados pela Ordem de Serviço em comento 
fogem do padrao adotado pela Receita Federa! do Brasil, razao pela qual indaga-se à 
V.Sa. se este entendimento é corroborado pela Secre1arla da Receí1a Federal e cada 
unidade poderá instituir um banco de horas diferenciado ou se haverá uma uniformidade 
nos critérios a serem adotados, 

~
\ - LÚÂ~ -
ER NIMO L~~lsARTO~1 

Preside 
CONSELHO NACIO AL DE REPRES~ANTES ESTADUAIS - CNRE 

._~ --_ •••• - __ o ___ • _____ ~ __ 
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